
INDICAÇÃO Nº 
282
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja realizada a duplicação da SP 322, no trecho de aproximadamente 9 km, que liga os municípios paulistas de Pontal e Sertãozinho.
JUSTIFICATIVA

Atualmente diversos veículos transitam pelo trecho da rodovia SP 322 que liga Pontal a Sertãozinho. O alto fluxo coloca em risco o patrimônio e a vida de pessoas que da citada rodovia se valem para irem ao trabalho, estudar ou outras atividades que impliquem no transito por ali. Além de tudo, vale mencionar que por ali trafegam caminhões pesados com cana de açúcar a serem beneficiadas nas usinas da região, o que complica ainda mais a situação.

Atualmente, tamanho prejuízo no SP – 322, ocorre por ela contar apenas com pista simples de modo que além do bom fluxo de veículos ficar comprometido, os riscos de acidentes ficam consideravelmente majorados. 

Portanto, o presente assunto se refere intimamente com a preservação da vida de paulistas de modo que o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal André Luis Carneiro e o Ilustríssimo Sr. Vereador Misael Felipe de Pontal, nos trazem a problemática qual deve o quanto antes ser sanada contribuindo não apenas com políticas públicas de logística e transporte mas, como dito, com a preservação da vida e patrimônio dos paulistas que por ali trafegam. 

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini

SPL - Código de Originalidade: 1117668 270213 1411


